
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NQ 630 DE 13 DE OUTUBRO DE 1995 

(AUTORIA: VEREADORA QOILA PIMENTEL) 

DENOMINA LOGRADOURO POBLICO 

O Povo do Muniaipio de Piúma deareta e o 'Prefeito aanaiona a aeguinte lei.: 

Art. 1º - Fiaa denominada Rua Tenentê EZiaio Fernandes Leiroza, a Rua nQ 

10 (dez) do bairro do Portinho. 

Art. 2Q - Eata lei entra em vigor na data de sua p~licação. 

Piúma,ES., 13 de Outubro de 1995. 
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